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Declara de utilidade pública 
o CLUBE ESPORTIVO "EUGENIO PENZO" 

O PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATe GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Leg1~lativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do paragrafo 2g do ar­
tiso 16 da Constituiç.ã.o do Estado a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade 
para todos os efeitos legais o CLUBE ESPORTIVO 
PENZO, da cidade de Antonio João. 

, 
publica 
EUGENIO 

Artigo 2S - Esta lei entrar' em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis osições em contrário. 

i 

AssembléialLegislati a do ~stado, em Cuiabá, 26 de 
novembro de 1965. 

\IALDilllSON mIl.'L.Z C02LHO 
Presidente 
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